
 Decretos
 DECRETO Nº 64.133, 
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Declara luto oficial no Estado, por 3 (três) dias, 
em manifestação de profundo pesar pelas vítimas 
da tragédia ocorrida em data de hoje na Escola 
Estadual Professor Raul Brasil, no Município de 
Suzano, Estado de São Paulo

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado luto oficial no Estado, por 3 (três) 

dias, em manifestação de profundo pesar pelas vítimas da tragé-
dia ocorrida em data de hoje na escola Estadual Professor Raul 
Brasil, no Município de Suzano, Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de março de 

2019.

 DECRETO Nº 64.134, 
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Altera o Decreto nº 59.851, de 28 de novembro de 
2013, que dispõe sobre a classificação institucional 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação, atualmente deno-
minada Secretaria de Desenvolvimento Econômico

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto nos 
artigos 1º e 7º do Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º- Os dispositivos adiante indicados do Decreto nº 

59.851, de 28 de novembro de 2013, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – do artigo 1º:
a) o “caput”:
“Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico:”; (NR)
b) o inciso I:
“I – Secretaria de Desenvolvimento Econômico;”; (NR)
II – do artigo 2º, o “caput”:
“Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Secretaria de Desenvolvimento Econômico:”.
Artigo 2º- Fica restabelecida a vigência do inciso XI do 

artigo 1º do Decreto nº 59.851, de 28 de novembro de 2013.
Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I - o Decreto nº 63.889, de 5 de dezembro de 2018;
II - o Decreto nº 63.890, de 5 de dezembro de 2018.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de março de 

2019.

 DECRETO Nº 64.135, 
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Homologa sumariamente, por 180 (cento e oiten-
ta) dias, o Decreto do Prefeito do Município de 
Mauá, que declarou situação de emergência em 
áreas do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Senhor 
Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado sumariamente, por 180 (cento 

e oitenta) dias, o Decreto Municipal nº 8.521, de 13 de março de 
2019, que declarou situação de emergência em áreas do Municí-
pio de Mauá, nos termos da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril 
de 2012, e da Instrução Normativa nº 2, de 20 de dezembro de 
2016, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Subsecretaria de 
Proteção e Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de março de 

2019.

 DECRETO Nº 64.136, 
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Homologa sumariamente, por 180 (cento e oiten-
ta) dias, o Decreto do Prefeito do Município de 
São Caetano do Sul, que declarou situação de 
emergência em áreas do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Senhor 
Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado sumariamente, por 180 (cento 

e oitenta) dias, o Decreto Municipal nº 11.397, de 13 de fevereiro 
de 2019, que declarou situação de emergência em áreas do 
Município de São Caetano do Sul, nos termos da Lei Federal nº 
12.608, de 10 de abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 2, de 
20 de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Subsecretaria de 
Proteção e Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de março de 

2019.

 DECRETO Nº 64.137, 
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Homologa sumariamente, por 180 (cento e oiten-
ta) dias, o Decreto do Prefeito do Município de 
Santo André, que declarou situação de emergên-
cia em áreas do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Senhor 
Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado sumariamente, por 180 (cento 

e oitenta) dias, o Decreto Municipal nº 17.169, de 13 de março 
de 2019, que declarou situação de emergência em áreas do 
Município de Santo André, nos termos da Lei Federal nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 2, de 20 de 
dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Subsecretaria de 
Proteção e Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de março de 

2019.

 DECRETO Nº 64.138, 
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Homologa sumariamente, por 180 (cento e oiten-
ta) dias, o Decreto do Prefeito do Município de 
Diadema, que declarou situação de emergência 
em áreas do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Senhor 
Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado sumariamente, por 180 (cento 

e oitenta) dias, o Decreto Municipal nº 7.597, de 13 de março de 
2019, que declarou situação de emergência em áreas do Muni-
cípio de Diadema, nos termos da Lei Federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 2, de 20 de dezembro 
de 2016, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Subsecretaria de 
Proteção e Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de março de 

2019.

 DECRETO Nº 64.142, 
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Homologa sumariamente, por 180 (cento e oiten-
ta) dias, o Decreto do Prefeito do Município de 
Rio Grande da Serra, que declarou situação de 
emergência em áreas do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Senhor 
Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado sumariamente, por 180 (cento 

e oitenta) dias, o Decreto Municipal nº 2.616, de 13 de março 
de 2019, que declarou situação de emergência em áreas do 
Município de Rio Grande da Serra, nos termos da Lei Federal nº 
12.608, de 10 de abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 2, de 
20 de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Subsecretaria de 
Proteção e Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de março de 

2019.

 DECRETO Nº 64.143, 
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Altera dispositivo do Decreto nº 63.793, de 9 de 
novembro de 2018, que convoca a 8ª Conferência 
Estadual de Saúde

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 63.793, de 9 de novem-

bro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica convocada a 8ª Conferência Estadual de 

Saúde, a realizar-se no período de 7 a 9 de junho de 2019, 
na Capital, que desenvolverá seus trabalhos de acordo com o 
tema “A Consolidação do SUS para manutenção do Direito à 
Saúde”.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2019
JOÃO DORIA
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de março de 

2019.

 DECRETO Nº 64.144, 
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Acrescenta o artigo 3º-A ao Decreto nº 59.591, 
de 14 de outubro de 2013, que dispõe sobre 
critérios e procedimentos relativos à participação 
em concursos públicos de pessoas com defici-
ência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 3º-A ao Decreto nº 

59.591, de 14 de outubro de 2013, com a seguinte redação:
“Artigo 3º-A – Fica o órgão médico oficial do Estado auto-

rizado a requisitar servidores ocupantes do cargo ou emprego 
para o qual o candidato foi aprovado, com a finalidade de 
compor equipe multiprofissional para realização da avaliação 
de que trata o artigo 3º da Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 
de novembro de 2002.

§ 1º - Caberá aos Secretários de Estado, ao Procurador 
Geral do Estado e aos dirigentes superiores das entidades da 
Administração Indireta, no âmbito de suas respectivas atuações, 
a indicação dos servidores de que trata o “caput” deste artigo.

§ 2º - A designação dos servidores indicados nos termos 
do § 1º deste artigo será realizada a critério da autoridade 
competente.

§ 3º - A participação dos servidores indicados para compor 
as equipes multiprofissionais não será remunerada e se dará 
sem prejuízo das atribuições normais do cargo ou emprego.

§ 4º - O representante da Fazenda do Estado perante 
empresas por este controladas, ou junto às fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, adotará providências visando à 
aplicação do disposto neste artigo a essas entidades.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2019
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico

 DECRETO Nº 64.139, 
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Homologa sumariamente, por 180 (cento e oiten-
ta) dias, o Decreto do Prefeito do Município de 
Ribeirão Pires, que declarou situação de emergên-
cia em áreas do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Senhor 
Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado sumariamente, por 180 (cento 

e oitenta) dias, o Decreto Municipal nº 6.894, de 12 de março 
de 2019, que declarou situação de emergência em áreas do 
Município de Ribeirão Pires, nos termos da Lei Federal nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 2, de 20 de 
dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Subsecretaria de 
Proteção e Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de março de 

2019.

 DECRETO Nº 64.140, 
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Homologa sumariamente, por 180 (cento e oiten-
ta) dias, o Decreto do Prefeito do Município de 
São Bernardo do Campo, que declarou situação 
de emergência em áreas do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Senhor 
Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado sumariamente, por 180 (cento 

e oitenta) dias, o Decreto Municipal nº 20.696, de 11 de março 
de 2019, que declarou situação de emergência em áreas do 
Município de São Bernardo do Campo, nos termos da Lei Federal 
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 
2, de 20 de dezembro de 2016, do Ministério da Integração 
Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Subsecretaria de 
Proteção e Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de março de 

2019.

 DECRETO Nº 64.141, 
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Homologa sumariamente, por 180 (cento e oiten-
ta) dias, o Decreto do Prefeito do Município de 
São Paulo, que declarou situação de emergência 
em áreas do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Senhor 
Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado sumariamente, por 180 (cento 

e oitenta) dias, o Decreto Municipal nº 58.660, de 12 de março 
de 2019, que declarou situação de emergência em áreas do 
Município de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Subsecretaria de 
Proteção e Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de março de 

2019.
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